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PROCESSO : 28.282-0/2017
EMBARGANTE : CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

REGIMES  PRÓPRIOS  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
MUNICÍPIOS - CONSPREV 

ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DESPACHO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Consórcio Público 

Intermunicipal  de  Gestão  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  dos 

Municípios  -  CONSPREV,  através  de  seus  representantes  legais  em  face  do 

Acórdão nº 282/2019 - TP, publicado em 17/06/2019, edição nº 1649.

Em atenção ao artigo 276 regimental, remeta-se o presente Embargos 

de Declaração à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para proceder a 

juntada aos autos do Processo nº 28.282-0/2017.

Após,  encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Interino 

Moisés Maciel, para conhecimento e providências que entender cabíveis. 

Tribunal de Contas, 08 de Junho de 2019.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente 

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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